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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 25
SESSÃO ORDINÁRIA DE 15/2/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
O CEP Rural é um desdobramento do Programa Municipal de Acessibilidade Rural, que prevê a instalação de placas padronizadas com o nome e código da propriedade. Com essas informações cadastradas e auxílio de GPS, serviços públicos como a Guarda Civil Municipal, Defesa Civil, Polícia Militar e SAMU podem atender a população do campo com mais agilidade sempre que acionadas.
O que motivou a iniciativa foi a dificuldade de encontrar os endereços na zona rural da cidade, assim, a Prefeitura e a Coordenadoria de Assistência Técnica Integral (CATI) regional Botucatu buscaram alternativas para sanar este problema. 
Assim, a partir de 2010, uma a uma das cerca de 1,3 mil propriedades rurais e as respectivas estradas de acesso [incluindo pontes e pontos críticos] começaram a ser catalogadas com ajuda de um sistema de georreferenciamento. O caráter inédito do programa garantiu ao município de Botucatu a conquista do Prêmio Mário Covas, em 2012, na categoria “Inovação em Gestão Estadual”.

 Considerando que tal programa precisa de atualização, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, solicitando, juntamente com a secretaria competente, recadastrar e atualizar os proprietários rurais no projeto “CEP Rural” e, desta forma, facilitar a distribuição de correspondências e o atendimento de ocorrências dos moradores.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 15 de fevereiro de 2024.
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